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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
Edital de Notificação de Autuação - 08640000455202568 - EXTRATO

A Polícia Rodoviária Federal NOTIFICA DA AUTUAÇÃO acerca das respectivas
infrações constatadas, previstas na Lei 9.503/97 - CTB, no Regulamento de Transporte
Rodoviário de Produtos Perigosos - Decreto 96.044/88 e Resoluções da ANTT, no
Regulamento dos Serviços de Escolta de Cargas Indivisíveis e Superdimensionadas - Portaria
Normativa PRF, de acordo com art. 20, V, CTB - Dec. 1.665/95 e na Lei 11.705/08, relativa
à Venda e Oferecimento de Bebidas Alcoólicas.

O interessado poderá interpor DEFESA DA AUTUAÇÃO nos prazos estabelecidos
neste edital, devendo o requerimento, com a descrição das razões, datado e assinado, ser
entregue em qualquer unidade administrativa da Polícia Rodoviária Federal ou enviado via
remessa postal para o endereço da PRF da Unidade da Federação onde ocorreu a infração
(endereços disponíveis no site: www.prf.gov.br). Ao requerimento deverão ser juntados os
seguintes documentos: cópia de documento de identificação do requerente que comprove
sua assinatura e CPF/CNPJ; procuração original ou por instrumento, quando exigível; cópia
do documento comprovando a representação, quando pessoa jurídica; cópia de outros
documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos
alegados; cópia de comprovante do interesse prioritário em razão da idade, da necessidade
especial e da existência de doença grave, conforme Lei 12.008/2009. A defesa deverá ter
somente um auto de infração como objeto.

Para infrações do Código de Trânsito Brasileiro - CTB - Lei 9.503/97, caso o
proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá realizar
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, até a data limite prevista neste edital. Para
tanto deverá preencher formulário próprio (disponível em www.prf.gov.br) acompanhado
dos documentos previstos no art. 5º da Resolução 918/22/Contran. A indicação do
condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e
proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o requerente tiver
legitimidade; e não estiver fora do prazo.

O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade
das informações e dos documentos fornecidos.

INFRAÇÕES: A lista completa das autuações e demais informações estão
disponíveis em www.prf.gov.br. Publicação do edital em extrato conforme Portaria
IN/CC/PR n° 1, de 2 de janeiro de 2024.

MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA
Diretor de Operações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
Edital de Notificação de Aplicação de Penalidade- 08640000456202511

A Polícia Rodoviária Federal NOTIFICA DA APLICAÇÃO DA PENALIDADE as
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas acerca das respectivas infrações constatadas,
previstas na Lei 9.503/97 - CTB, no Regulamento de Transporte Rodoviário de Produtos
Perigosos - Decreto 96.044/88 e Resoluções da ANTT, no Regulamento dos Serviços de
Escolta de Cargas Indivisíveis e Superdimensionadas - Portaria Normativa PRF, de acordo
com art. 20, V, CTB - Dec. 1.665/95 e na Lei 11.705/08, relativa à Venda e Oferecimento
de Bebidas Alcoólicas.

O interessado poderá interpor RECURSO DA PENALIDADE nos prazos
estabelecidos neste edital, devendo o requerimento, com a descrição das razões, datado e
assinado, ser entregue em qualquer unidade administrativa da Polícia Rodoviária Federal
ou enviado via remessa postal para o endereço da PRF da Unidade da Federação onde
ocorreu a infração (endereços disponíveis no site: www.prf.gov.br). Ao requerimento
deverão ser juntados os seguintes documentos: cópia de documento de identificação do
requerente que comprove sua assinatura e CPF/CNPJ; procuração original ou por
instrumento, quando exigível; cópia do documento comprovando a representação, quando
pessoa jurídica; cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o
esclarecimento dos fatos alegados; cópia de comprovante do interesse prioritário em razão
da idade, da necessidade especial e da existência de doença grave, conforme Lei
12.008/2009. O recurso deverá ter somente um auto de infração como objeto.

O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade
das informações e dos documentos fornecidos.

INFRAÇÕES: A lista completa das autuações e demais informações estão
disponíveis em www.prf.gov.br. Publicação do edital em extrato conforme Portaria
IN/CC/PR n° 1, de 2 de janeiro de 2024.

MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA
Diretor de Operações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
Edital de Notificação de Aplicação de Penalidade- 08640000458202500

A Polícia Rodoviária Federal NOTIFICA DA APLICAÇÃO DA PENALIDADE as
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas acerca das respectivas infrações constatadas,
previstas na Lei 9.503/97 - CTB, no Regulamento de Transporte Rodoviário de Produtos
Perigosos - Decreto 96.044/88 e Resoluções da ANTT, no Regulamento dos Serviços de
Escolta de Cargas Indivisíveis e Superdimensionadas - Portaria Normativa PRF, de acordo
com art. 20, V, CTB - Dec. 1.665/95 e na Lei 11.705/08, relativa à Venda e Oferecimento
de Bebidas Alcoólicas.

O interessado poderá interpor RECURSO DA PENALIDADE nos prazos
estabelecidos neste edital, devendo o requerimento, com a descrição das razões, datado e
assinado, ser entregue em qualquer unidade administrativa da Polícia Rodoviária Federal
ou enviado via remessa postal para o endereço da PRF da Unidade da Federação onde
ocorreu a infração (endereços disponíveis no site: www.prf.gov.br). Ao requerimento
deverão ser juntados os seguintes documentos: cópia de documento de identificação do
requerente que comprove sua assinatura e CPF/CNPJ; procuração original ou por
instrumento, quando exigível; cópia do documento comprovando a representação, quando
pessoa jurídica; cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o
esclarecimento dos fatos alegados; cópia de comprovante do interesse prioritário em razão
da idade, da necessidade especial e da existência de doença grave, conforme Lei
12.008/2009. O recurso deverá ter somente um auto de infração como objeto.

O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade
das informações e dos documentos fornecidos.

INFRAÇÕES: A lista completa das autuações e demais informações estão
disponíveis em www.prf.gov.br. Publicação do edital em extrato conforme Portaria
IN/CC/PR n° 1, de 2 de janeiro de 2024.

MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA
Diretor de Operações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
Edital de Notificação de Autuação - 08640000457202557 - EXTRATO

A Polícia Rodoviária Federal NOTIFICA DA AUTUAÇÃO acerca das respectivas
infrações constatadas, previstas na Lei 9.503/97 - CTB, no Regulamento de Transporte
Rodoviário de Produtos Perigosos - Decreto 96.044/88 e Resoluções da ANTT, no
Regulamento dos Serviços de Escolta de Cargas Indivisíveis e Superdimensionadas -
Portaria Normativa PRF, de acordo com art. 20, V, CTB - Dec. 1.665/95 e na Lei
11.705/08, relativa à Venda e Oferecimento de Bebidas Alcoólicas.

O interessado poderá interpor DEFESA DA AUTUAÇÃO nos prazos
estabelecidos neste edital, devendo o requerimento, com a descrição das razões,
datado e assinado, ser entregue em qualquer unidade administrativa da Polícia
Rodoviária Federal ou enviado via remessa postal para o endereço da PRF da Unidade
da Federação onde ocorreu a infração (endereços disponíveis no site: www.prf.gov.br).
Ao requerimento deverão ser juntados os seguintes documentos: cópia de documento
de identificação do requerente que comprove sua assinatura e CPF/CNPJ; procuração
original ou por instrumento, quando exigível; cópia do documento comprovando a
representação, quando pessoa jurídica; cópia de outros documentos que possam fazer
prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados; cópia de comprovante do
interesse prioritário em razão da idade, da necessidade especial e da existência de
doença grave, conforme Lei 12.008/2009. A defesa deverá ter somente um auto de
infração como objeto.

Para infrações do Código de Trânsito Brasileiro - CTB - Lei 9.503/97, caso o
proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá
realizar IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, até a data limite prevista neste
edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio (disponível em www.prf.gov.br)
acompanhado dos documentos previstos no art. 5º da Resolução 918/22/Contran. A
indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o
formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais
do condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados;
o requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo.

O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela
veracidade das informações e dos documentos fornecidos.

INFRAÇÕES: A lista completa das autuações e demais informações estão
disponíveis em www.prf.gov.br. Publicação do edital em extrato conforme Portaria
IN/CC/PR n° 1, de 2 de janeiro de 2024.

MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA
Diretor de Operações

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PENAIS
DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 39/2025 - UASG 200326

Nº Processo: 08016.001948/2025-81.
Inexigibilidade Nº 389/2025. Contratante: DEPEN - DIRETORIA EXECUTIVA.
Contratado: 42.224.229/0001-50 - INSPECT INTELIGENCIA E TECNOLOGIA LTDA. Objeto: O
objeto do presente instrumento é a aquisição de equipamentos táticos de revista
eletrônica (imsi catcher), nas condições estabelecidas no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 02/07/2025 a
02/07/2026. Valor Total: R$ 19.250.000,00. Data de Assinatura: 02/07/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 07/07/2025).

AVISO DE PENALIDADE

A SENAPPEN aplica à empresa CARLOS ALENCAR GOMES, CNPJ
52.962.423/0001-96, a sanção de Impedimento de Licitar e Contratar pelo prazo de 6 (seis)
MESES, com fundamento no art. 156, inciso III da Lei 14.133/2021. No período entre
14/05/2025 a 14/11/2025. A sanção é resultado da apuração realizada mediante processo
administrativo n° 08016.004731/2025-23.

LUÍS OTÁVIO GOUVEIA
Diretor Executivo da SENAPPEN

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NOTIFICADO: MATEUS CHIACCHIO FERREIRA, CNPJ 54.761.149/0001-12.
Empresa em local incerto e não sabido, esgotadas as tentativas de notificação pelos
Correios, fica notificada sobre ciência de abertura de procedimento administrativo
sancionatório n° 08016.004253/2025-51. Faculta-se prazo de 15 (quinze) dias úteis para
apresentação recurso, a contar da publicação.

LUÍS OTÁVIO GOUVEIA
Diretor Executivo da SENAPPEN

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATOS DE ADESÃO

Processo nº 08020.002257/2025-36. Espécie: Termo de Adesão Projeto Nacional de
Qualificação do Uso da Força. Objeto: Formalização de compromisso de cooperação mútua
para a implementação do Decreto nº 12.341, de 23 de dezembro de 2024, bem como nas
disposições complementares estabelecidas na Portaria nº 855, de 17 de janeiro de 2025,
do Ministério da Justiça e Segurança Pública, em conformidade com os eixos de atuação do
Projeto Nacional de Qualificação do Uso da Força. Signatários: MARIO LUIZ SA R R U B B O,
Secretário Nacional de Segurança Pública; CARLA JORDANNA APARECIDA RODRIG U ES
MENESES, Secretária de Estado da Segurança Pública de Roraima; e OVERLAN LOPES ALVES,
Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Roraima. Data de Assinatura:
07/07/2025. Vigência 05 (cinco) anos a partir de sua assinatura.

Processo nº 08020.002257/2025-36. Espécie: Termo de Adesão Projeto Nacional de Câmeras
Corporais. Objeto: Formalização de compromisso de cooperação mútua para a implementação
das diretrizes sobre o uso de câmeras corporais previstas na Portaria nº 648, de 28 de maio de
2025, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, com o objetivo de adesão e execução das
ações estabelecidas no Projeto Nacional de Câmeras Corporais, conforme especificado no
Plano de Trabalho, a ser elaborado em conjunto pelos partícipes. Signatários: MARIO LUIZ
SARRUBBO, Secretário Nacional de Segurança Pública; CARLA JORDANNA APAREC I DA
RODRIGUES MENESES, Secretária de Estado da Segurança Pública de Roraima; e OV E R L A N
LOPES ALVES, Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Roraima. Data de Assinatura:
07/07/2025. Vigência 05 (cinco) anos a partir de sua assinatura.

EXTRATOS DE ADESÃO

Processo nº 08020.003642/2025-09. Espécie: Termo de Adesão Projeto Nacional de
Qualificação do Uso da Força. Objeto: Formalização de compromisso de cooperação mútua
para a implementação do Decreto nº 12.341, de 23 de dezembro de 2024, bem como nas
disposições complementares estabelecidas na Portaria nº 855, de 17 de janeiro de 2025, do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, em conformidade com os eixos de atuação do
Projeto Nacional de Qualificação do Uso da Força. Signatários: MARIO LUIZ SA R R U B B O,
Secretário Nacional de Segurança Pública; FELIPE BERNARDO VITAL, Secretário de Estado da
Segurança, Defesa e Cidadania de Rondônia; e REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVÉ R I O,
Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia. Data de Assinatura: 04/07/2025.
Vigência 05 (cinco) anos a partir de sua assinatura.

Processo nº 08020.003168/2025-15. Espécie: Termo de Adesão Projeto Nacional de Câmeras
Corporais. Objeto: Formalização de compromisso de cooperação mútua para a
implementação das diretrizes sobre o uso de câmeras corporais previstas na Portaria nº 648,
de 28 de maio de 2025, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, com o objetivo de
adesão e execução das ações estabelecidas no Projeto Nacional de Câmeras Corporais,
conforme especificado no Plano de Trabalho, a ser elaborado em conjunto pelos partícipes.
Signatários: MARIO LUIZ SARRUBBO, Secretário Nacional de Segurança Pública; MARCELO
WERNER DERSCHUM FILHO, Secretário da Segurança Pública do Estado da Bahia; e ANTONIO
CARLOS SILVA MAGALHÃES, Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado da Bahia. Data
de Assinatura: 06/07/2025. Vigência 05 (cinco) anos a partir de sua assinatura.
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